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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR
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Ano Letivo 2025/2026
“Avaliar consiste na recolha da informação necessária para tomar decisões sobre a prática. Assim, considera-se a avaliação como uma forma de conhecimento direcionada para a ação. Para que a informação recolhida possa ser utilizada para fundamentar as decisões sobre o desenvolvimento do currículo, o/a educador/a, de acordo com as suas conceções e opções pedagógicas, escolhe formas diversificadas de registar o que observa das crianças, seleciona intencionalmente os documentos resultantes do processo pedagógico e da interação com pais/famílias e outros parceiros, de forma a dispor de um conjunto organizado de elementos que lhe permitam periodicamente rever, analisar e refletir sobre a sua prática. Para realizar essa seleção, o/a educador/a questiona-se, também, sobre o que pretende saber ao longo do tempo, ou num determinado momento, reflete sobre o que é mais útil e pertinente recolher, como e quando o fazer, como e quando organizar e analisar esses registos e documentos, ou seja, planeia a avaliação.” 
“A educação pré-escolar não envolve nem a classificação da aprendizagem da criança, nem o juízo de valor sobre a sua maneira de ser, centrando-se na documentação do processo e na descrição da sua aprendizagem, de modo a valorizar as suas formas de aprender e os seus progressos.”

 Novas Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar, pag.16,17 / 2016
ENQUADRAMENTO LEGAL DA AVALIAÇÃO 
  EDUCAÇÃO PRÉ ESCOLAR
A avaliação na Educação Pré-escolar assenta nos seguintes princípios:

• Coerência entre os processos de avaliação e os princípios subjacentes à organização e gestão do currículo definidos nas Orientações Curriculares, para a Educação Pré-escolar;

• Utilização de técnicas e instrumentos de observação e registo diversificados;

• Caráter marcadamente formativo da avaliação;

• Valorização dos progressos da criança;
A avaliação formativa não tem como objetivo classificar ou selecionar. Fundamenta-se nos processos de aprendizagem, nos seus aspetos cognitivos, afetivos e relacionais; fundamenta-se em aprendizagens significativas que se aplicam em diversos contextos e se atualizam quando for preciso para que se continue a aprender. Se a avaliação contribuir para o desenvolvimento das competências dos alunos, pode dizer-se que ela se converte numa ferramenta pedagógica, num elemento que melhora o processo de ensino /aprendizagem.
Neste sentido, compete ao educador:

· “Conceber e desenvolver o respetivo currículo, através da planificação, da organização e da avaliação do ambiente educativo, bem como das atividades e projetos curriculares com vista à construção de aprendizagens integradas (Perfil Específico de Desempenho do Educador de Infância, Decreto-Lei nº 241/2001, de 30 de Agosto).
· Avaliar, numa perspetiva formativa, a sua intervenção, o ambiente e os processos educativos, bem como o desenvolvimento e as aprendizagens de cada criança e do grupo (Perfil Específico de Desempenho do Educador de Infância, Decreto-Lei nº 241/2001, de 30 de Agosto).

· Estabelecer de acordo com o seu projeto pedagógico/curricular, os critérios que o vão orientar na avaliação tanto dos processos como dos resultados.

· Utilizar técnicas e instrumentos de observação e registo diversificados que possibilitem sistematizar e organizar a informação recolhida (registos de observação, portefólios, questionários, entrevistas, cadernetas informativas…), permitindo “ver” a criança sob vários ângulos de modo a poder acompanhar a evolução das suas aprendizagens, ao mesmo tempo que vai fornecendo ao educador elementos concretos para a reflexão e adequação da sua intervenção educativa.
· Escolher e dosear a utilização de técnicas e instrumentos de observação e registo, tendo em atenção as caraterísticas de cada criança, as suas necessidades e interesses, bem como os contextos em que desenvolve as práticas. Considerando que a avaliação é realizada em contexto, qualquer momento de interação, qualquer tarefa realizada pode permitir ao educador a recolha de informação sobre a criança e o grupo.
· Comunicar aos pais e encarregados de educação, bem como aos educadores/professores o que as crianças sabem e são capazes de fazer, através de uma informação global escrita das aprendizagens mais significativas de cada criança, realçando o seu percurso, evolução e progressos.”
“Procedimentos e práticas organizativas e pedagógicas na avaliação da educação pré-escolar” Min- edu/ dgidc

1. AVALIAÇÃO DA AÇÃO EDUCATIVA
“A avaliação na Educação Pré-Escolar assume uma dimensão marcadamente formativa, desenvolvendo-se num processo contínuo e interpretativo que procura tornar a criança protagonista da sua aprendizagem, de modo a que vá tomando consciência do que já conseguiu, das dificuldades que vai tendo e como as vai ultrapassando.

A avaliação formativa é um processo integrado que implica o desenvolvimento de estratégias de intervenção adequadas às características de cada criança e do grupo, incide preferencialmente sobre os processos, entendidos numa perspetiva de construção progressiva das aprendizagens e de regulação da ação. Avaliar assenta na observação contínua dos progressos da criança, indispensável para a recolha de informação relevante, como forma de apoiar e sustentar a planificação e o reajustamento da ação educativa, tendo em vista a construção de novas aprendizagens.

A avaliação formativa constitui-se, assim, como instrumento de apoio e de suporte da intervenção educativa, ao nível do planeamento e da tomada de decisões do educador.” (Circular 4 /DGIDC/DSDC/2011, de 11 de abril)
1.1 Critérios de Avaliação do Pré-escolar

· Pontualidade

· Assiduidade

· Desenvolvimento de competências definidas nas áreas conteúdo: 

1. Área da Formação Pessoal e Social

2. Área de Expressão e Comunicação

· Domínio da Educação Física
· Domínio da Educação Artística

·  Subdomínio das Artes Visuais

· Subdomínio do Jogo Dramático/Teatro
· Subdomínio da Música

· Subdomínio da Dança

· Domínio da Linguagem Oral e Abordagem à Escrita

· Domínio da Matemática.

 3. Área do Conhecimento do Mundo

1.2. Instrumentos de avaliação
· Observação direta e indireta:

- Caraterização do grupo (diagnóstico);
- Dossiê /caderno/portfólio da criança; 
- Registos periódicos das aprendizagens das crianças (em documento próprio);

- Relatório qualitativo/Relatório de Acompanhamento (no caso de crianças acompanhadas pela Equipa Local de Intervenção e/ou pelas Medidas de Apoio à Aprendizagem e à Inclusão.
1.3 Intervenientes
São intervenientes no processo de avaliação:

· O educador

· A (s) criança (s)

· A Equipa Local de Intervenção/ EMAEI
· Os encarregados de educação
· O departamento da educação pré-escolar

· Outros técnicos que trabalhem com a criança no âmbito dos apoios educativos/intervenção precoce.
1.4 Períodos de avaliação 
No final do primeiro e terceiro período letivo, será efetuado o Relatório Global Individual do qual será entregue uma cópia aos encarregados de educação. No segundo período será feita a avaliação, far-se-á reunião com o E.E. mas não é entregue cópia. 
Estes documentos farão parte do processo individual do aluno.

No final de cada período letivo, em reunião de articulação de departamento Pré-Escolar e 1º ciclo, será efetuada a avaliação global de cada grupo.
No final do ano letivo ou no início do ano seguinte será comunicada, em reunião de articulação entre os docentes titulares de turma do pré-escolar e o docente que irá lecionar o 1º ano, a avaliação das crianças que vão ingressar naquele grau de ensino e será entregue, o processo de cada criança com a informação global das aprendizagens mais significativas, realçando o seu percurso, evolução e progressos.
Documento aprovado no Conselho Pedagógico em …
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